
   A M MENDES-ACESSORIOS  
 

 

(43) 3162-1504 RUA NHAMBU, N°41 – ANX A – CENTRO – ARAPONGAS /PR 

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Ao Pregoeiro  
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná  
Ref: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2026  
 
Pelo presente instrumento, a empresa A. M. MENDES - ACESSÓRIOS, CNPJ nº 06.009.600/0001-
05, com sede na Rua Nhambu, n° 41, Anx A, Centro, CEP: 86701-360, Arapongas/ Pr, através de 
seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do 
art. 4 da Lei nº 14.133/21.  
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.  
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados Município, que a responsável legal da empresa é a Sra Adriana Michele 
Mendes, Portadora do RG sob nº 8.031.025-0 e CPF nº 034.600.949-90, cuja função/cargo empresa 
é Administradora (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata 
de Registro de Preços.  
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 
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E-mail: A.M.MENDESACESSORIOS@GMAIL.COM  
Telefone: (43) 3162-1504  
 
Banco: Banco do Brasil S.A - Cod. 001          AG: 0355-7        C/C: 44735-8             
 

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos a Senhora Adriana Michele Mendes, portadora do CPF/MF sob nº 
034.600.949-90, para ser a responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 19/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Arapongas/Pr, 25 de maio de 2026. 
 
 
 

______________________________________ 
A.M.MENDES – ACESSORIOS   

CNPJ 06.009.600/0001-05 
Adriana Michele Mendes 

CPF: 034.600.949-90 
RG: 8.031.025-0 

           Proprietária 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
 

              
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2026 

 

DADOS DA EMPRESA  

Razão Social: A M MENDES – ACESSORIOS   

Endereço: Rua Nhambu, n° 41, Anexo A - Centro – CEP: 86.701-360 

CNJP nº: 06.009.600/0001-05 

Escrição Estadual (IE) nº 90320932-10 

Email: a.m.mendesacessorios@gmail.com 

Telefone: (43) 3162-1504 

Representa Legal: Adriana Michele Mendes - CPF nº 034.600.949-90 
 
 

DADOS DA REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Adriana Michele Mendes 

CPF: 034.600.949-90 
RG: 8.031.025-0 SESP-PR 
Endereço: Rua José Marchiori, 556, Jardim Presidente Kennedy, Apucarana/Pr. 
CEP nº: 86.809-110 

 
 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Banco do Brasil S.A - Cod. 001 

Agência: 0355-7 

Conta Corrente: 44735-8 

 
 
 
 

Arapongas/Pr, 25 de maio de 2026. 
 
 
 

______________________________________ 
A.M.MENDES – ACESSORIOS   

CNPJ 06.009.600/0001-05 
Adriana Michele Mendes 

CPF: 034.600.949-90 
RG: 8.031.025-0 

Proprietária 
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DECLARAÇÕES 

 
 A empresa A.M. MENDES – ACESSORIOS, com sede na cidade de Arapongas/Paraná, na Rua 
Nhambu nº41, Anx A – Centro, CEP: 86.701.360, inscrita no CNPJ sob n° 06.009.600/0001-05, telefone: (43) 
3162 - 1504, e-mail a.m.mendesacessorios@gmail.com, por intermédio de sua representante legal a Sra. 
Adriana Michele Mendes, portadora da carteira de identidade n° 8.031.025-0 e do CPF n° 034.600.949-90, 
Declara: 
 
DECLARAÇÕES: CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO / FINS DE HABILITAÇÃO / CUMPRIMENTO À 
LEGISLAÇÃO. 

 
 Reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação 

jurídica, fiscal e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o disposto em Edital. 
 
 Para atendimento ao § 2º, do Artigo 32, da Lei nº 8.666/93 que, até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 Que não foi declarado inidôneo, nem recebeu suspensão temporária para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de novembro de 1999; ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz 

 
 Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos municipais 

pertencentes ao quadro próprio do Executivo ou Legislativo Municipal. 
 
 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
 Que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
 Os Pneus são novos, não remoldados e não ultrapassarão o limite de 6 (seis) meses da data de 

fabricação conforme constar no DOT (Department of Transportation) de cada pneu no momento da entrega, 
de acordo com o solicitado no edital.  

 
 Os pneus possuem certificação do INMETRO RTQ 41 (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia) e estão em conformidade com o regulamento técnico da Qualidade para pneus novos. 
 
 Os pneus ofertados possuem prazos de garantia de 5 (cinco anos), contra defeitos de fabricação, 

visando assegurar conforto, estabilidade e segurança à Administração. 
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 Que possui corpo técnico no Brasil, responsável por qualquer tipo de garantia sobre os produtos 

fornecidos; para qualquer problema que envolva garantia, onde a garantia será contra quaisquer vícios de 
qualidade e/ou defeito que vierem a ser constatados e que impeçam ou limitem seu uso antes do término do 
referido prazo concedido do fabricante.  

 
 Que a empresa realizará a Logística Reversa dos Pneus cotados. Segundo a Resolução n° 258 de 26 de 

agosto de 1999, os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente que constituem 
passivo (perigo) ambiental, resultando em sério risco ao meio ambiente e a saúde pública, e conforme 
determinado pelo art. 33, inc. III da Lei 12.305/2010, devendo fazer o recolhimento dos pneus inservíveis, 
assim que solicitado pelo Município e sem custos para o Contratante. Além de cumprir com as exigências dos 
Artigos 1º e 9º da resolução CONAMA nº 416 de 2009 e demais legislação es correlatas. 

 
 Declaramos que os pneus ofertados, apresentam graduações de resistência de rolamento, aderência e 

ruído externo em conformidade com o exigido pelo INMETRO, a fim de garantir a segurança e padrão de 
qualidade satisfatório.  
 
 

 
Arapongas/Pr, 25 de maio de 2026. 

 
 
 

______________________________________ 
A.M.MENDES – ACESSORIOS   

CNPJ 06.009.600/0001-05 
Adriana Michele Mendes 

CPF: 034.600.949-90 
RG: 8.031.025-0 

Proprietária 
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